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Portaria Nº 007/2020

 

O Diretor Presidente do CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA-CTM, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro na cláusula oitava, item 8.1, inciso IV, do Protocolo de Intenções da Lei Estadual n° 13.235, de 24 de maio de 2007.

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 28, Parágrafo 2°, do Decreto Estadual n° 14.846, de 28 de fevereiro de 1991, que estabelece a
possibilidade de autorização precária dos serviços de transportes público na Região Metropolitana do Recife enquanto não ocorre o
processo licitatório;

 

CONSIDERANDO os termos do Despacho n° 428 da Diretoria de Planejamento requerendo a prorrogação da portaria n°152A-2018;

 

CONSIDERANDO os termos apresentados pela área técnica, exposição de mo�vos, na qual estabelece a necessidade de prorrogação da
portaria em razão dos estudos preliminares para certame licitatório necessário para os requisitos mínimos para prestação de serviços de
transporte público de fluvial para travessia do Rio Timbó, entre os Municípios de Paulista e Igarassu, Maria Farinha/Nova Cruz.

 

                                                                                                                                   RESOLVE

 

Art. 1º. Prorrogar os efeitos da Portaria nº 152-A, de 20 de novembro de 2018.

§1º. A prorrogação será por 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do processo licitatório com assinatura do respec�vo contrato.

§2º. O prazo previsto no Art. 2° da portaria n° 152A-2018, passa a vigorar por 180 (cento e oitenta) dias, contado de 20 de novembro de
2019 à 19 de maio de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria possui efeitos retroa�vos a contar de 20 de novembro de 2019.

 

Recife, 13 de janeiro de 2020
 

DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

a) ROBERTO FERREIRA CAMPOS

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Campos, em 13/01/2020, às 15:35, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4857991 e o código CRC 71CF83D4.
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